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PODER LEGISLATVO
CÂMARA MUNICIPAL DE IJRUGUAIANA

PALÁCIC BORGES DE MEDEIROS

DFÍCIO EXECLTIVO N~ 400 ,‘2025/DLEG

Uruguaiana, 4 oe levereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senno
Canos Albrto Delgado de David
‘ret~tc
Nesta

Assunto: Indica local para carga a descarga.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à ndicaçâo ri2 029, do Vereador
Aoeiildo de Jesus Padovan, potocolizada nesta Casa sob o n2 0204/2025, _EG e aprovada pelo
‘lenário, iidicar a Vossa Excelência que seja feito estudo de viabilidade para implantação de
ocal para carga a descarga na Rua General João Manoel, em frente ao ti2 2669. Centro.
2. Justiica-se a presente devido ao comércio local zado neste endereçc q~e se
encontra con dificuldades em suas athtidades, porque há muitas chegadas e saídas de
encomendas com caminhões pequenos e grandes e todas a apa estão senpre ocupadas.

Atenciosamente,

Ver.J~ ÇA ESA VE
esiden;
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